
nistração, em 09 de dezembro de 1985. 

/7 	'1,-te 
José Bened to Monteiro 

iretor do 	' ideDept. 	Administração 

Lei n9  2073, de 09 de dezembro de 1985. 

À 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar 

convênio com a Secretaria da Segurança Pú 

blica, objetivando colaborar com a reali-

zação de obras em Delegacia de Policia e 

Cadeia Pública sediada neste Município. 

Dr, João Bosco Nogueira, Prefeito Munici-

pal, faz saber que a Camara Municipal de Pindamonhangaba, aprova e 

ele promulga a seguinte lei: 

Art. 19  - Fica o Executivo Municipal auto 

rezado a celebrar convênio com a Secretaria da Segurança Pública,oe 

servados os termos do Decreto Estadual n
9  22.376, de 18 de junho d 

1984. 

Dr. Joãb Bdsc.oNoguéira 
—..) 

Prefeito Municipal 
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Art. 29  - Esta lei entrara em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 09 de dezembro de 1985. 
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